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MEDICAMENTOSRO DE PREÇOS N' 328/2023 PARA REGISTliO DE PREÇOS DE

Procedimento Licitatório n' 428/2023
Pregão Eletrânico n' 1 1 0/2023

São Paulo, representada neste ato pela Senhora Mana Regina ltivabene, brasileira empresária,
portadora do RG n' 1 3.909.296-6 e inscrita no CPF/MF n' 075.258.888-50, residente e domiciliada na

Rua Prof. Dr. Antonio Condi, n' 12080, Bairro Centro, CEP: 17120-013, no Município de Agudos,
Estado de São Paulo, doravante denominada DETENTOjiA, têm entre si justo e acertado:

1.-0BJETo

l . l
Registro de Preços de Medicamentos, nas quantidades e especificações abaixo mencionados

1.2. -- Os preç.os referidos acima são finais e irrcajustávcis, não se admitindo qualquer acréscimo
estando incluído no mesmo todas as despesas c custos, como também os lucros da DETENTORA.

1 .3 -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de RS 7.271,60 (Sete
Duzentos e Setenta e Um Reais c Sessenta Centavos), para todos os efeitos legais.

[il

2 1 . -- Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro de
Preços correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária: ' '"'

N' 02.]4.01.] 0.301.0069.2507.3.3.90.30.00 TESOUl{oI'liÓI'RIO
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTn PREÇOTOTAL

13

BROMOPRIDA 4
MG/MLGOTAS-

FR 20 ML
FRASCO 1.300

GENEIUCO-PRATA
DONADtJZl-

RMS:12568009300 14
lt$ 2,06 R$ 2.678.00

57

Pli.EDNISONA5
MGCOMP   79.200

GENERICO-
HIPOLA [301{-

RMS :1 134302 130043
R$ 0,058 R$ 4.593,60
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assinaturaa Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

3.2. -- A DETENTORA deverá fornecer os medicamentos solicitados através da Ordem de
Fornecimento/ Ofício emitidos pela Secretaria de Saúde, juntamente com o respectivo Empenho.

IH18UilKB B UUEE E ;*:
:Hl! :llH 11H:% #H 1;1: \t ?!%
liii l U: $iHHp;:;,::l: : !n=::,=#==.:
3.6. -- A DETENTORA desta Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento.
emitidas até a data do vencimento desta Ata de Rcgistro de Preços. ' "' ' -'-'- ''--'"''

3.7. -- O encerramento do prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens de Fornecimento, emitidas até a data de vencimento desta Ata
de Registro de Preços.

3.8. -- A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas
expensas, os itens cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou
transporte inadequado. ' ''''-'

3.9. -- o cancelamento do

3.10. -- As quantidades solicitadas são encontradas através do consumo mensal do ano anterior.
multiplicada por doze meses, com um acréscimo de 20%.

4 :os

assinatura.ta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de suam

5.

5.1 . A cada entrega do item registrado, a empresa vencedora emitirá Nota Fiscal eletrânica (NF-e)
a qual será atestada e rubricada pela secretaria de saúde. A mesma deverá ser encaminhada aos

saude.medicainentreçosaguaeunra:;l,.gov.br rma@laguariuna.sp gov.br com cópia para
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5.2. 1 -- A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

Fiscal Eletrânicanto será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota

:Hszmnnxlü'ls i:EÚ8ii
5.5 -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade ncFdnte o
Pois, o INSS (certidão federal) e ajustiça do trabalho (CNDT). ' ''"'''''"' '---'-'- '

ó.-])!:NAtinAnES

6. 1 .1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 'ravidâde Rara as nllai-
tenha a DETENTORA concorrido diretamente; ' ' ' "'- ''' '---'' t'''" " uua-'

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. - Moratória dc 1% do valor da

fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido
mexecução e promovido o cancelamento da Ata de

6.1 .2.2. -- Remuneratória dc até 30% (trinta
ou parcial do fornecimento ou de
será efetivado o cancclalnento da Ata

contratarlmelo l)razo de até 05itoi de licnar;com o Município de Jaguariúna, bem como de com ele

6. 1 .4. -- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

6.1 .4.1 . -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02
(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
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que será concedida Seterempresa ressarcir a Administração pelo prquízo resultante, e desde que

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em nroccsso adminis'-';v- -''-
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTOliA. '' r'----" uu-'-"--'""'--v quç

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

cventu Ascmultas aa llicaTE sli OM.budas administrativamente, judicialmente ou descontadas de

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

7.

7.1
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1
A DETENTOliA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7.1.2 -- A DETENTOliA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
mstrumento equivalente no prazo estabelecido ou sc a Prefeitura não aceitar suas .justificativas;

7.] .3. A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de

7.1.4
Os preços registrados sc apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1.5.

7.1.6.
Saúdes

Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de

qualificaçãoar constana Ocqaeãa; DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitaçER\el

Hd:==B=H:,lljz:i
nto de item, comprovando encontrar-sN'
preços, em função de fato superveniente

-«," =n="=UJs==:m=Sn'nl ã :u : n:':!:
álIBI; 1H HE ::i :!u*:n:u::::q
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hH l:;iR H)XH Hl\:uJ k :==':m::=
9.

;HBl$R$illBW$giH$ii
9.4. -- Na qualidade de ÓliGÃO GERENCIADOR c
Ciência e Notificação, conforme ANEXO IV do Ed
constantes nesta Ata de Registro de Preços ao Tribunal dc Contas do

9.5. -- Para todos os efeitos legais.
procedimentos c normas decorrentes
Preço, como se nele estivessem transcritos,

a) Pregão Eletrõnico n' l l0/2023: c
b) Procedimento Licitatório n' 428/2023

"t«=....='::===U!=:=H:;f Ê::: :Z%i m.:=:::=::
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Jaguariúna, 1 6 de novembro de 2023

MUNICÍ]'i0 DE :iÃiiijÃRiÚXI
Mana Emília ])façanha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

/

MARIAREGINA Assinado de forma digital por MARCA

RIVABENE:07525888850
REGINA RIVABENE:07525888850
Dados: 2023.11.21 12:44:49 -03'00'

COMERCIAL Ri ME.NTOS l .TD A
Mana Regina Rivabene '' ''' - ---
RG n' 13.909.296-6
CPF/MF n' 075.258.888-50

Testemunhas

Carta Salete de Camoos

Prelblum do Anui\icíola
de Jag\wfúna '

Denise S.S.Stein
Assistente de Gestão Púk)liça
fíef: tu!'a da lvlunlcip:9 de Jaguariúna
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Dol$rciã2.etlm:ç!"!'O9 MUNICÍPIO DE JAGUAltlÚNA
ARP N': 328/2023 IAL RIFARMA DE MEDICAMENTOS l.TDA

OBJETO: Registro de Preços de Medicamentos -- Itens: 13 e 57.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

llEli R: H :l:u::::m::u: :t m:: :: :
$ : ãHU lã$:11iB:':=:=!::'sJ: :

#B BUH SE:ilHRRi$Ü2:'='E:::u*
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIF]CA])OS para:

ilÊHH l;H:llF:UI tJ :: :: :E::S;l..3

Jaguariúna, 16 dc novembro de 2023

O/ENTll)AI)it
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

O CEliTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira S lva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-1 3
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]:g!!à.Q!!gÂQ.{;!i; RE N CIAD O R :

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

!:çlaDETENTOliA:
Nome: Mana Resina Rivabenc
CPF/MF n' 075.258.888-50
Cargo: Empresária
E-mail: gerenciarifarma@gmail
telefone:(14) 99136 - 3800

c0111

MARIAREGINA Assinado de forma digital por
MARIAREGINA

RIVABENE:07525888850 RIVABENE:07525888850
Dados: 2023.11.21 12:45:05 -03'00

Assinatura

ONTRATANTE
Nome: Mana do Carmo de Oliveira Pe isco
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura
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